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UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS

EDITAL Nº 11, DE 3 DE MARÇO DE 2017

O Reitor da Universidade Federal de Goiás, usando de suas
atribuições estatutárias e regimentais, torna público que estarão aber-
tas as inscrições para o Processo Seletivo Simplificado para con-
tratação de professores por tempo determinado, nos termos da Lei nº.
8.745 de 09/12/1993 e suas alterações, regulamentado pelas Leis nº.
9.849 de 26/12/1999; nº. 10.667 de 14/05/2003; Orientação Nor-
mativa SRH/MP nº 5, de 28/10/2009; Portaria nº 243/MEC, de
3/3/2011; Decreto nº. 7485 de 18/05/2011; Lei nº. 12.425 de
17/06/2011; Portaria nº. 1.749 de 16/12/2011; Resolução CCEP n.º
373 de 02/03/1994, Portaria Normativa nº. 3/MEC, de 2/2/2012 e
Portaria Interministerial nº. 208, de 05 de junho de 2014.

1 - Os contratos terão vigência a partir da publicação da
portaria de contratação no Diário Oficial da União, com encerramento
previsto e especificado no quadro demonstrativo do anexo I, com
possibilidade de prorrogação até o limite de 24 (vinte e quatro)
meses.

1.1 - A validade do presente Processo Seletivo Simplificado
será até 31/12/2017.

2 - O período de inscrições, Unidade responsável pelo pro-
cesso seletivo, número do processo, área/disciplina, número de vagas,
regime de trabalho, local de atuação, remuneração mensal, vigência
do contrato, classe e requisitos exigidos, estarão especificados no
quadro demonstrativo, no Anexo I.

2.1 - Caso não haja candidato inscrito para qualquer área
deste Processo Seletivo, após certificação da respectiva Unidade res-
ponsável pelo processo seletivo e mediante autorização da PRO-
DIRH, as inscrições poderão ser prorrogadas por 10 (dez) dias úteis,
alterando, se necessário, o nível da titulação exigida.

2.2 - Na hipótese de ocorrer a prorrogação, é responsa-
bilidade da Unidade responsável pelo processo seletivo a publicação
da informação no sítio da UFG (www.ufg.br) e no seu sítio na
Internet.

2.3 - A Seleção será realizada no mínimo após 10 dias
corridos a partir da data de publicação do Edital no Diário Oficial da
União, conforme determina a Portaria 243/MEC, de 3 de março de
2011, independente do período de inscrições especificado neste Edi-
tal.

2.4 - As Unidades responsáveis pelo processo seletivo dis-
ponibilizarão até a data do início das inscrições, no sítio da UFG
(www.ufg.br) e no seu sítio na Internet, na íntegra, as normas com-
plementares, parte integrante do presente Edital, contendo o regu-
lamento do Processo Seletivo.

2.5 - As inscrições serão feitas pelo sítio da UFG
(www.ufg.br) até as 14 horas da data prevista para o encerramento.

2.6 - O valor da taxa de inscrição é de R$ 45,00 (quarenta e
cinco reais), o qual não será devolvido em nenhuma hipótese salvo
em caso de cancelamento do processo seletivo por conveniência da
Administração, e o seu comprovante de pagamento deverá ser en-
tregue no ato de sorteio do ponto e instalação do processo seletivo.

2.7 - A GRU para pagamento da taxa de inscrição deverá ser
impressa até as 14 horas da data prevista para o encerramento con-
forme consta no Anexo I do presente edital.

2.8 - A UFG não se responsabilizará por solicitação de
inscrição não efetivada por motivos de ordem técnica, falhas na
comunicação, congestionamento de linhas de comunicação ou outros
fatores de ordem técnica, alheios à UFG, que venham impossibilitar a
transferência dos dados ou por falhas de impressão dos documentos
relacionados nos itens 4.1 e 4.8.

2.9 - É de inteira responsabilidade do candidato ficar in-
formado da regularidade de sua inscrição via internet (www.ufg.br).

3 - O candidato deverá verificar as informações sobre o
processo seletivo no sítio da UFG (www.ufg.br).

4 - O candidato deverá entregar no ato de sorteio do ponto
para a prova didática e instalação do processo seletivo a seguinte
documentação:

4.1 - Comprovante de recolhimento da taxa de inscrição;
4.2 - Cópia da Carteira de identidade ou equivalente;
4.3 - Cópia do CPF;
4.4 - Cópia do Diploma - Na ausência do diploma, de-

claração de conclusão do curso emitida pela instituição de ensino
superior - em caso de curso de pós-graduação, declaração assinada
pelo coordenador do programa de pós-graduação da instituição de
ensino superior -, onde o candidato obteve o título constando que o
diploma está em fase de expedição. Caso o diploma tenha sido obtido
no exterior, apresentar comprovante de revalidação em instituição de
ensino no Brasil;

4.4.1. - Para atender o item 4.4, para efeito de inscrição no
processo seletivo, poderá ser apresentado documento provisório de
possibilidade de cumprimento da titulação exigida;

4.5 - A Ficha de Inscrição e o Termo de Compromisso de
concordância, obtidos no sítio da UFG, com todas as normas e cri-
térios definidos para este processo seletivo, preenchidos e assinados
pelo candidato;

5 - A cópia digital da GRU e seu comprovante de pagamento
deverão ser anexados, em arquivo único, à inscrição do candidato no
sítio da UFG (www.ufg.br) até a data prevista para o encerramento
das inscrições.

5.1 - Após a homologação do resultado do processo seletivo,
a documentação entregue pelos candidatos ficará disponível para de-
volução pelo prazo de trinta dias.

5.1.1 - Findo este prazo, e não sendo a documentação re-
tirada, a mesma será destinada para o que a unidade responsável pelo
processo seletivo julgar pertinente.

6 - O candidato que estiver inscrito no Cadastro Único Para
Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico - ou que for
membro de família de baixa renda, nos termos do decreto nº. 6.593,
de 02 de outubro de 2008, arquivo constante na página www.pre-
sidencia.gov.br, poderá requerer isenção da taxa de inscrição.

6.1 - O candidato membro da família de baixa renda deverá
apresentar, no ato de sorteio do ponto para a prova didática e ins-
talação do processo seletivo, declaração de atendimento desta con-
dição.

6.2 - O candidato que pretende fazer uso do direito es-
tabelecido no item 6 terá 02 (dois) dias corridos a partir do início das
inscrições para tal, requerendo a isenção da taxa de inscrição através
do preenchimento do Número de Identificação Social (NIS) na ficha
de inscrição.

6.3 - A UFG divulgará através do seu sítio na internet
(www.ufg.br), se o candidato foi contemplado com esta isenção com
pelo menos 03 (três) dias de antecedência do encerramento das ins-
crições.

6.4 - O candidato que obtiver a isenção da taxa de inscrição
deverá atender todos os demais itens constantes no presente edital.

6.5 - O candidato, que requereu isenção da taxa de inscrição
de acordo com este edital e não atendeu o disposto no decreto 6.593,
deverá efetuar o pagamento da taxa de inscrição e atender os demais
itens do presente edital.

6.6 - O prazo para pagamento da taxa de inscrição para os
candidatos que não forem contemplados com a isenção é o mesmo
estabelecido no Anexo I do presente edital.

7 - A homologação da inscrição pela unidade responsável
diretamente interessada no processo seletivo será feita com base nas
informações constantes do formulário eletrônico e nos arquivos ane-
xados.

7.1 - A unidade responsável pelo processo seletivo divulgará
a relação das inscrições homologadas no sítio (www.ufg.br) até dois
(02) dias úteis após o término das inscrições.

7.2 - Em caso de indeferimento de inscrição, o candidato
poderá interpor recurso, no prazo máximo de hum (01) dia útil após
a publicação das inscrições homologadas.

7.3 - O recurso de que trata o item anterior será apreciado e
julgado pela unidade responsável pelo processo seletivo, no prazo
máximo de hum (01) dia útil após a sua interposição, devendo a
decisão ser publicada no sítio (www.ufg.br).

7.4 - No caso do indeferimento da inscrição do candidato
fundamentar-se na ausência de comprovação de pagamento da taxa de
inscrição, o candidato poderá, durante o prazo de recurso, em face da
decisão que não homologou a inscrição, apresentar a devida com-
provação.

7.5 - A unidade responsável pelo processo seletivo procederá
a homologação da inscrição, desde que a efetivação do pagamento
tenha se verificado dentro do prazo de inscrição fixado no edital.

7.6 - O candidato ou seu representante legal com poderes
específicos constituídos através de procuração, que não entregar os
documentos constantes no item 4 deste edital, estará eliminado do
processo seletivo;

8 - O ato de sorteio do ponto para a prova didática e ins-
talação do processo seletivo deverá ocorrer a partir do quinto (05) dia
útil após o encerramento das inscrições;

9 - Das vagas e inscrição de candidatos portadores de de-
ficiência ao processo seletivo:

9.1 - Para efeito do que trata o Decreto nº 3.298 de
20/12/1999, a vaga destacada no Anexo I ficará reservada para aten-
der os candidatos portadores de deficiência no presente edital.

9.2 - Antes de efetuar a inscrição ao processo seletivo, o
candidato portador de deficiência deverá certificar-se de que preenche
todos os requisitos exigidos para a contratação, de acordo com o
Anexo I do edital do respectivo processo seletivo.

9.3 - Para concorrer à vaga, o candidato deverá informar o
tipo de deficiência de que é portador no ato da inscrição e anexar
cópia do Laudo Médico, a que se refere o subitem 9.1, emitido por
médico especialista, comprovando a sua deficiência, autenticada pela
Unidade responsável pelo processo seletivo.

9.4 - O candidato que se declarar portador de deficiência,
resguardadas as condições especiais previstas no Decreto nº 3.298 de
20/12/1999, concorrerá em igualdade de condições com os demais
candidatos, no que se refere à homologação de sua inscrição, ao
conteúdo da prova do processo seletivo, à avaliação, aos critérios de
aprovação, à nota mínima exigida, ao local, ao horário e à data de
realização da prova e demais exigências feitas para os demais can-
didatos.

9.5 - O candidato que se declarar portador de deficiência
deverá indicar na sua ficha de inscrição esta condição e informar se
necessita de condições especiais, inclusive tempo adicional para fazer
a prova, conforme previsto no artigo 40, parágrafos 1º e 2º, do
Decreto nº 3.298/99 e suas alterações, excluindo-se o atendimento
d o m i c i l i a r.

9.6 - Para atendimento das condições especiais, o candidato,
além de atender o 9.5, deverá indicar à Unidade responsável pelo
processo seletivo estas condições no ato da inscrição.

9.7 - O candidato que, em razão da deficiência, necessitar de
tempo adicional para fazer a prova deverá entregar, no ato da ins-
crição, a justificativa acompanhada do parecer do médico especialista
da área de sua deficiência.

9.8 - O Laudo Médico deverá ser emitido em formulário
impresso, obedecendo às seguintes exigências:

9.8.1 - constar o nome e o número do documento de iden-
tificação do candidato, o nome, número do registro no Conselho
Regional de Medicina - CRM - e assinatura do médico responsável
pela emissão do laudo;

9.8.2 - descrever a espécie e o grau ou nível de deficiência,
bem como a provável causa da mesma, com expressa referência ao
código correspondente da Classificação Internacional de Doenças
(CID 10);

9.8.3. - constar, quando for o caso, a necessidade de uso de
próteses ou adaptações;

9.8.4 - no caso de deficiente auditivo, o laudo deverá vir
acompanhado do original do exame de audiometria recente, realizado
até 06(seis) meses anteriores ao último dia das inscrições;

9.8.5 - no caso de deficiente visual, o laudo deverá vir
acompanhado do original do exame de acuidade visual em AO (am-
bos os olhos), patologia e campo visual recente, realizado até 06(seis)
meses anteriores ao último dia das inscrições.

9.9 - O candidato portador de deficiência, aprovado no pro-
cesso seletivo, não poderá utilizar-se desta para justificar mudança de
função ou readaptação, após sua contratação.

9.9.1 - A vaga definida no subitem 9.1 que não for provida
por falta de candidatos portadores de deficiência inscritos no processo
seletivo ou por candidatos portadores de deficiência aprovados será
preenchida pelos demais candidatos, observada a ordem geral de
classificação por área/disciplina.

9.10 - O candidato portador de deficiência aprovado deverá
agendar perícia oficial na Unidade do SIASS (Subsistema Integrado
de Atenção de Saúde do Servidor), Rua 235, n.º 561, Qd. 70, Lt. 30
- Praça Universitária, Setor Universitário - Goiânia-Goiás, através do
telefone (62) 3209-6227, no horário de 8h as 12h e de 14h as 17h de
segunda-feira a sexta-feira, excetuando feriados.

9.10.1 - O período para realização desta perícia médica é de
05 (cinco) dias a partir da divulgação do resultado preliminar na
Unidade responsável pelo processo seletivo.

9.10.2 - O candidato deverá levar para a perícia o Laudo
Médico original a que se refere o subitem 9.8.

9.10.3 - O Laudo Médico terá validade somente para este
processo seletivo e não será devolvido, assim como não serão for-
necidas cópias desse laudo.

9.10.4 - A não observância aos dispositivos legais, assim
como a reprovação na perícia ou o não comparecimento à perícia,
acarretará a perda do direito às vagas reservadas aos candidatos por-
tadores de deficiência.

9.11 - No caso do candidato não ser considerado portador de
deficiência pela equipe multiprofissional, de acordo com a legislação,
ele passará a ser concorrente às vagas regulares a não ser que tenha
usufruído o direito do tempo adicional, de acordo com os subitens
9.7, 9.8 e 9.8.1 para realização da prova, e nesse caso será eliminado
do concurso.

9.12 - Quando houver candidato portador de deficiência
aprovado, o resultado final será divulgado pela Unidade responsável
pelo processo seletivo após laudo médico pericial emitido pela Junta
Médica Oficial da UFG.

10 - Os resultados serão divulgados no sítio da UFG
(www.ufg.br), nos períodos indicados nas normas complementares
elaboradas pelas Unidades responsáveis pelo processo seletivo.

11 - Poderá ser formalizado recurso à Unidade diretamente
interessada no Processo Seletivo Simplificado nas 24 horas após a
divulgação do resultado.

11.1 - Os recursos porventura interpostos deverão ser jul-
gados pelo Conselho Diretor ou Colegiado da Unidade diretamente
interessada até quatro (04) dias após o término do prazo estabe-
lecido.

12 - Para a efetivação da contratação, os candidatos apro-
vados deverão apresentar os documentos constantes do Anexo II,
parte integrante do presente Edital, junto à Seção de Cadastro do
Departamento do Pessoal (www.dp.ufg.br).

13 - A partir da publicação da homologação do resultado do
processo seletivo simplificado no Diário Oficial da União, os can-
didatos aprovados terão 15 (quinze) dias para apresentar os docu-
mentos constantes do Anexo II respeitado o número de vagas es-
pecificado no Anexo I deste Edital.

13.1 - Esgotado o prazo especificado no item 13 o candidato
que não apresentar a documentação será considerado desistente e,
quando for o caso, será convocado o próximo candidato aprovado.

13.2 - O candidato convocado com base no item 13.1 terá o
prazo de 15 (quinze) dias a partir da convocação, divulgada no sítio
do Departamento do Pessoal (www.dp.ufg.br), para apresentar os do-
cumentos constantes do Anexo II.

14 - A contratação será efetivada conforme disposto no item
1 deste Edital.

15 - É de inteira responsabilidade do candidato, ficar in-
formado da regularidade e dos prazos estabelecidos no presente edi-
tal.

16 - Não será contratado candidato que ocupe cargo efetivo
das carreiras do Magistério, de que tratam a Lei nº. 7.596 de
10/4/1987 e o Decreto nº. 94.664 de 23/7/1987, ou que tenha tido
contrato temporário nos últimos 24 (vinte e quatro) meses, nos termos
da Lei nº 8.745, de 09/12/1993, com a redação dada pela Lei nº
11.784, 22/09/2008.

17 - As provas, didática e prática com desempenho didático
terão como objetivo avaliar o candidato quanto ao domínio do as-
sunto, à capacidade técnica e de comunicação, de organização do
pensamento, bem como quanto ao planejamento e à apresentação da
aula.

18 - As atividades de ensino dar-se-ão em disciplinas com-
patíveis com a formação exigida no processo seletivo, segundo os
interesses da UFG.

18.1 - O candidato poderá atender demandas que não sejam
da Unidade responsável pelo processo seletivo desde que sejam em
disciplinas compatíveis com a formação exigida no processo seletivo,
segundo os interesses da UFG.

19 - O professor substituto fará jus ao pagamento da Re-
tribuição por Titulação estabelecida nos Requisitos Exigidos e Classe
do Professor, do anexo I, sendo vedada qualquer alteração posterior.

ORLANDO AFONSO VALLE DO AMARAL
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ANEXO I

Processo Unidade Responsável pelo
processo seletivo****

Período
de Inscrição **

Local de
Atuação

Vagas * Regime de
Tr a b a l h o

Vencimento Básico +
Retribuição Titulação
+ Auxilio Alimenta-

ção
R$

Área/Disciplina Classe do Pro-
fessor -

A

Requisitos Exigidos Vigência do
Contrato

23070.002633/2017-81 Faculdade de Direito 07/03/2017 a
17/03/2017

Goiânia 01* 40 h 4.667,12 Direito Penal Assistente Graduação e Mestrado em Direito ou áreas afins 31/12/2017

23070.002634/2017-25 Faculdade de Administração,
Ciências Contábeis e Ciências

Econômicas

07/03/2017 a
17/03/2017

Goiânia 01 40 h 4.667,12 Contabilidade Geral Assistente Graduação em Contabilidade com Mestrado em Contabili-
dade ou áreas afins

31/12/2017

23070.002628/2017-78 Escola de Agronomia 07/03/2017 a
17/03/2017

Goiânia 01 40 h 4.667,12 Fitopatologia Assistente Graduação em Agronomia com Mestrado em Agronomia ou
áreas afins

31/12/2017

23070.002623/2017-45 Faculdade de Educação Física
e Dança

07/03/2017 a
17/03/2017

Goiânia 01 40 h 3.985,89 Ginástica e Educação Física Escolar Auxiliar Espe-
cialista

Licenciatura em Educação Física com Especialização em
qualquer área do conhecimento

31/12/2017

23070.002621/2017-56 Faculdade de Educação Física
e Dança

07/03/2017 a
17/03/2017

Goiânia 02 40 h 3.985,89 Processos de Formação em Dança:
Técnica, Criação e Prática na Escola

Auxiliar Espe-
cialista

Graduação em Dança, Educação Física ou áreas afins com
Especialização em qualquer área do conhecimento

31/12/2017

23070.002625/2017-34 Faculdade de Odontologia 07/03/2017 a
17/03/2017

Goiânia 01 40 h 4.667,12 Odontopediatria/ Pré-clínica Infantil,
Clínica Infantil I e II

Assistente Graduação em Odontologia e Mestrado em Odontologia ou
em área da saúde

31/12/2017

23070.003363/2017-25 Faculdade de Odontologia 07/03/2017 a
17/03/2017

Goiânia 01* 40 h 4.667,12 Anatomia e Escultura Dental, Pré-clí-
nica I e II, Área de Oclusão nas dis-
ciplinas: Clínica de Atenção Básica I
e II, Estágio em Clínica Integrada I e

II

Assistente Mestre em Odontologia ou Ciências da Saúde 31/12/2017

2 3 0 7 0 . 0 0 2 6 3 8 / 2 0 1 7 - 11 Faculdade de Artes Visuais 07/03/2017 a
17/03/2017

Goiânia 01* 40 h 4.667,12 Observação, Investigação e Lingua-
gem

Assistente Graduação e Mestrado em Artes Visuais e/ou áreas afins 31/12/2017

23070.002639/2017-58 Faculdade de Artes Visuais 07/03/2017 a
17/03/2017

Goiânia 01 40 h 4.667,12 Fotografia e Vídeo Assistente Graduação e Mestrado em Artes Visuais e/ou áreas afins 31/12/2017

23070.03559/2017-10 Regional Jataí - UAE de
Ciências da Saúde

07/03/2017 a
17/03/2017

Jataí 01* 40 h 4.667,12 Bioquímica Clínica, Líquidos Corpo-
rais e Estágio Supervisionado em

Análises Clínicas

Assistente Graduação em Biomedicina ou Farmácia ou Bioquímica ou
Medicina com Mestrado em Análises Clínicas ou áreas
afins

31/12/2017

23070.03564/2017-22 Regional Jataí - UAE de
Ciências da Saúde

07/03/2017 a
17/03/2017

Jataí 01 40 h 4.667,12 Diagnóstico Molecular, Biologia Ce-
lular e Molecular, Genética e Estágio
Supervisionado em Análises Clínicas

Assistente Graduação em Biologia ou Biomedicina ou Farmácia ou
Bioquímica ou Medicina com Mestrado em Análises Clí-
nicas ou Moleculares ou áreas afins

31/12/2017

23070.002640/2017-82 Regional Jataí - UAE de
Ciências Agrárias

07/03/2017 a
17/03/2017

Jataí 01* 40 h 6.155,61 Economia e Administração Rural Adjunto Graduação em Agronomia ou Medicina Veterinária ou Ad-
ministração ou Zootecnia ou Engenharia Florestal ou En-
genharia Agrícola com Doutorado

31/12/2017

23070.002627/2017-23 Regional Jataí - UAE de
Ciências Humanas e Letras

07/03/2017 a
17/03/2017

Jataí 01 40 h 3.985,89 Letras Inglês Auxiliar Espe-
cialista

Graduação em Letras Português/ Inglês ou Letras Inglês
com Especialização em Letras ou Linguística ou Linguística
Aplicada ou Estudos Linguísticos ou áreas afins

31/12/2017

23070.002641/2017-27 Regional Jataí - UAE de
Ciências Humanas e Letras

07/03/2017 a
17/03/2017

Jataí 01 40 h 3.985,89 Teoria Literária e Literatura Brasileira Auxiliar Espe-
cialista

Graduação em Letras com Especialização em Letras ou
áreas afins

31/12/2017

23070.016772/2016-19 Regional Jataí - UAE de
Ciências Humanas e Letras

07/03/2017 a
17/03/2017

Jataí 01 40 h 3.985,89 Linguística e Formação de Professo-
res de Língua Portuguesa

Auxiliar Espe-
cialista

Graduação em Letra com Especialização em Letras ou áreas
afins

31/12/2017

23070.03554/2017-97 Regional Jataí - UAE de
Ciências Biológicas

07/03/2017 a
17/03/2017

Jataí 01 40 h 4.667,12 Anatomia Humana e Comparada Assistente Graduação e Mestrado em Ciências Biológicas ou Ciências
da Saúde ou áreas afins

31/012/2017

23070.03556/2017-86 Regional Jataí - UAE de
Ciências Biológicas

07/03/2017 a
17/03/2017

Jataí 01 40 h 6.155,61 Anatomia Vegetal Adjunto Graduação em Ciências Biológicas ou áreas afins com Dou-
torado em Biologia Vegetal ou Botânica ou áreas afins

31/12/2017

23070.03561/2017-99 Regional Jataí - UAE de
Ciências Humanas e Letras

07/03/2017 a
17/03/2017

Jataí 01 40 h 3.985,89 Psicologia do Trabalho e das Organi-
zações

Auxiliar Espe-
cialista

Graduação em Psicologia com Especialização em Psicologia
ou áreas afins

31/12/2017

23070.002635/2017-70 Faculdade de Medicina 07/03/2017 a
17/03/2017

Goiânia 01 20 h 2.637,08 Módulo Clínica Médica, Anestesiolo-
gia e Dor e Módulo de Emergências

e Traumas

Auxiliar Espe-
cialista

Graduação em Medicina, registro no Conselho Regional de
Medicina e Certificado de Residência em Clínica Médica e
áreas afins, reconhecida pelo MEC

31/12/2017

23070.002636/2017-14 Faculdade de Medicina 07/03/2017 a
17/03/2017

Goiânia 01 20 h 2.637,08 Medicina Interna e Geriatria Auxiliar Espe-
cialista

Graduação em Medicina, registro no Conselho Regional de
Medicina e Residência em Clínica Médica e Geriatria cre-
denciado pelo MEC

31/12/2017

23070.002637/2017-69 Faculdade de Medicina 07/03/2017 a
17/03/2017

Goiânia 01 20 h 2.637,08 Cirurgia Geral e Aparelho Digestivo Auxiliar Espe-
cialista

Graduação em Medicina e Título de Especialista em Cirurgia
Geral e Aparelho Digestivo

31/12/2017

23070.002630/2017-47 Faculdade de Medicina 07/03/2017 a
17/03/2017

Goiânia 01 20 h 2.637,08 N e u r o c i r u rg i a Auxiliar Espe-
cialista

Graduação em Medicina e Residência reconhecida pelo
MEC ou Título de Especialista em Neurocirurgia fornecido
pela Sociedade Brasileira de Neurocirurgia, registrado no
CRM

31/12/2017

23070.002631/2017-91 Centro de Ensino e Pesquisa
Aplicada à Educação

07/03/2017 a
17/03/2017

Goiânia 01 40 h 3.985,89 Artes Cênicas Auxiliar
Especialista

Licenciatura Plena em Artes Cênicas e Pós-Graduação em
Artes ou Áreas Afins

31/12/2017

23070.003024/2017-49 Centro de Ensino e Pesquisa
Aplicada à Educação

07/03/2017 a
17/03/2017

Goiânia 01 40 h 3.985,89 Departamento de Pedagogia/ Pedago-
gia

Auxiliar Espe-
cialista

Licenciatura Plena em Pedagogia e Especialização em Edu-
cação ou áreas afins

31/12/2017

23070.003023/2017-02 Centro de Ensino e Pesquisa
Aplicada à Educação

07/03/2017 a
17/03/2017

Goiânia 01* 40 h 3.985,89 Departamento de Língua Estrangeira
- Inglês/ Inglês

Auxiliar Espe-
cialista

Licenciatura em Letras Inglês ou Português/ Inglês e Es-
pecialização em Letras ou Linguística ou Linguística Apli-
cada ou Educação

31/12/2017

23070.003016/2017-01 Centro de Ensino e Pesquisa
Aplicada à Educação

07/03/2017 a
17/03/2017

Goiânia 01 40 h 3.985,89 Departamento de Educação Infantil/
Pedagogia

Auxiliar Espe-
cialista

Licenciatura Plena em Pedagogia e Especialização em Edu-
cação Infantil ou áreas afins

31/12/2017

23070.003366/2017-69 Centro de Ensino e Pesquisa
Aplicada à Educação

07/03/2017 a
17/03/2017

Goiânia 01 40 h 3.985,89 Departamento de História/ História Auxiliar Espe-
cialista

Licenciatura em História e Especialização em História ou
Educação ou áreas afins

31/12/2017

23070.003354/2017-34 Centro de Ensino e Pesquisa
Aplicada à Educação

07/03/2017 a
17/03/2017

Goiânia 02* 40 h 3.985,89 Departamento de Matemática/ Mate-
mática

Auxiliar Espe-
cialista

Licenciatura Plena em Matemática e Especialização em
Educação Matemática ou áreas afins

31/12/2017

23070.03563/2017-88 Instituto de Ciências Biológi-
cas

07/03/2017 a
17/03/2017

Goiânia 01 40 h 4.667,12 Fisiologia Vegetal Assistente Mestrado em Biologia Vegetal 31/12/2017

23070.003361/2017-36 Regional Catalão - UAE de
História e Ciências Sociais

07/03/2017 a
17/03/2017

Catalão 01 40 h 4.667,12 Ensino de História Assistente Graduação em História com Mestrado em História 31/12/2017

23070.003373/2017-61 Faculdade de Educação 07/03/2017 a
17/03/2017

Goiânia 01 40 h 4.667,12 Didática/ Estágio Assistente Graduação em Pedagogia com Mestrado em Educação 31/12/2017

23070.016952/2016-92 Regional Catalão/ UAE de
Engenharia

07/03/2017 a
17/03/2017

Catalão 01 40 h 3.985,89 Engenharia de Minas/ Processamento
Mineral

Auxiliar Espe-
cialista

Graduação em Engenharias, Química ou Geologia com Es-
pecialização em áreas afins

31/12/2017

23070.003350/2017-56 Regional Catalão/ UAE de
Biotecnologia

07/03/2017 a
17/03/2017

Catalão 01 40 h 3.985,89 Educação Física, Saúde Esporte Auxiliar Espe-
cialista

Graduação em Educação Física e Especialização em Edu-
cação Física ou áreas afins, devidamente reconhecida pelo
MEC

31/12/2017

23070.003369/2017-01 Escola de Engenharia Civil e
Ambiental

07/03/2017 a
17/03/2017

Goiânia 01 40 h 4.667,12 Ciências Ambientais Assistente Graduação em Ecologia ou Engenharia Ambiental ou Eng.
Sanitária ou Eng. Ambiental e Sanitária ou Eng. Sanitária e
Ambiental com Mestrado em Eng. Ambiental ou Eng. Am-
biental e Sanitária ou Ecologia ou Ciências Ambientais ou
Ciências da Eng. Ambiental ou Desenvolvimento Sustentá-
vel

31/12/2017

23070.003356/2017-23 Instituto de Patologia Tropi-
cal e Saúde Pública

07/03/2017 a
17/03/2017

Goiânia 01 40 h 4.667,12 Microbiologia Assistente Graduação em Ciências Biológicas ou áreas afins e Mes-
trado em Ciências Biológicas ou áreas afins com Disser-
tação defendida em Micologia

31/12/2017

23070.003351/2017-09 Escola de Música e Artes Cê-
nicas

07/03/2017 a
17/03/2017

Goiânia 01 40 h 3.575,22 Musicoterapia Auxiliar Graduação em Musicoterapia 31/12/2017

23070.003349/2017-21 Escola de Música e Artes Cê-
nica

07/03/2017 a
17/03/2017

Goiânia 01 40 h 4.667,12 Regência e Canto Assistente Graduação em Música e Mestrado em Música ou áreas
afins

31/12/2017

*Uma das vagas reservada aos candidatos portadores de deficiência, conforme disposto no item 2.2 do Edital.
**Caso não haja candidato inscrito para qualquer área, após certificação do Diretor da respectiva Unidade responsável pelo processo seletivo e mediante autorização da PRODIRH, as inscrições poderão ser

prorrogadas por 10 (dez) dias úteis alterando, se necessário, para o nível de titulação inferior até no mínimo para Especialista.
***Unidade Responsável pelo Processo Seletivo:
***Regional Jataí - REJ
•UAE de Ciências Agrárias
Campus Jatobá, BR 364 Km 195 nº. 3800 - Bloco I da Administração - sala 117 - CEP: 75.801-615 - Telefone: (64) 3606-8204 - Horário de Atendimento: 7:30h à 11:30h e 13:30h à 17:30h
Endereço eletrônico: chefia.ciagra.ufg.jatai@gmail.com
•UAE de Ciências Humanas e Letras
Campus Jatobá, BR 364 Km 195 nº. 3800 - Bloco I da Administração - sala 105 - CEP: 75.801-615 - Telefone: (64) 3606-8327 - Horário de Atendimento: 7:00h à 11:30h e 13:30 à 17:00h
Endereço eletrônico: humanaseletras@gmail.com
•UAE de Ciências da Saúde
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Campus Jatobá, BR 364 Km 195 nº. 3800 - Bloco I da Administração - sala 116 - CEP: 75.801-615 - Telefone: (64) 3606-8320 - Horário de Atendimento: 7:30h à 16:00h Endereço eletrôni-
co:cisaujatai.ufg@gmail.com

•UAE de Ciências Biológicas
Campus Jatobá, BR 364 Km 195 nº. 3800 - Bloco de Gabinetes dos Professores I - sala 13 - CEP: 75.801-615 - Telefone: (64) 3606-8210 - Horário de Atendimento: 8:00h à 11:30h e 13:30h à 17:00h
Endereço eletrônico: ibc.jatai@gmail.com
***Escola de Agronomia e Engenharia de Alimentos - EA
Campus II Samambaia Rodovia Goiânia/Nova Veneza, Km 0 Caixa Postal 131, CEP 74690-900 Goiânia- GO - Brasil Telefone (62) 3521 1530; Fax: (62) 3521 1603,
e-mail: marcileneufg@gmail.com ,sítio: www.agro.ufg.br, horário de Atendimento: das 8h00min às 1h30min e das 14h00min às 17h30min
***Faculdade de Administração, Ciências Contábeis e Ciênc. Econômicas - FACE
Campus Samambaia Caixa Postal 131 - CEP: 74.001-70 - Goiânia - Endereço Eletrônico: www.face.ufg.br - coord.adm.face.ufg@gmail.com.
Telefone: (062) 3521 -1390 - Horário de Atendimento: Das 8:00 ás 12:00 - Das 13:00 ás 17:00hs
***Faculdade de Medicina - FM/UFG
1ª avenida. s/n - S. Universitário - CEP 74605-020, Goiânia - Goiás - Brasil
Telefone: (62) 3209-6247 Telefax: (62) 3209-6248 - Endereço Eletrônico: www.medicina.ufg.br - (coordenação administrativa: anapsousaalves@gmail.com)
*** Centro de Ensino e Pesquisa Aplicada à Educação - CEPAE
Campus Samambaia, Caixa Postal 131 - Telefone: (62) 3521-1026 / (62) 3521-1083 - Goiânia - Goiás
Endereço Eletrônico: www.cepae.ufg.br
***Faculdade de Odontologia - UFG
Praça Universitária esq. c/ 1ª Av. s/n - Setor Universitário - Goiânia - GO - CEP 74.605-220 - Telefones: (062) 3209-6325 / 6323 - Endereço Eletrônico: www. f o . u f g . b r
***Faculdade de Direito - FD

Campus I - Praça Universitária - Av. Universitária Esquina com 5 ª Avenida s/n - Setor Universitário CEP: 74605-220 - Goiânia - Goiás - Brasil
Telefones: 55 62 3521-1895 Fax: 55 62 3521-1894 - E-mail: direito@direito.ufg.br
***Faculdade de Artes Visuais - FAV
Campus II Samambaia - Goiânia - GO - Caixa Postal 131 - CEP: 74001-970 - Telefone: (62) 3521-1241 - Endereço Eletrônico: www.fav.ufg.br - marciabretones@ufg.br
***Faculdade de Educação Física e Dança - FEFD
Campus II Samambaia - Goiânia -GO - Caixa Postal 131 - CEP: 74.001-970 - Telefone: (62) 3521-1141
Endereço Eletrônico: www.fef.ufg.br - diretoria.fef.ufg@gmail.com
***Instituto de Patologia Tropical e Saúde Pública - IPTSP
Campus I Colemar Natal e Silva Rua Delenda Resende de Melo (Rua 235) s/n esquina c/ 1º Avenida - Setor Universitário - Goiânia - GO CEP: 74605-050 fone: (62) 3209-6109 fax: (62) 3521-1839, e-mail:

.efkozlowski@yahoo.com.br, sítio: www.iptsp.ufg.br, horário de atendimento: das 8:00h às 12:00h e das 14:00h às 17:00h
***Escola de Engenharia Civil e Ambiental - EECA
Praça Universitária s/n. Setor Universitário. - CEP 74605-220 Goiânia GO - Fone: (62) 3209 60 84 Fax: (62) 521 18 67 - Endereço Eletrônico: www.eec.ufg.br
***Regional Catalão - REC/UFG
Avenida Dr. Lamartine Pinto de Avelar, nº 1.120 - Setor Universitário - Catalão - GO -CEP 75.704-020
Endereço Eletrônico: www.catalao.ufg.br - rh.cac.ufg@gmail.com - Telefones: (64) 3441 - 5336 - Horário de Atendimento: das 8:00 às 11:00 e das 14:00 às 17: 00
***Fac. de Educação - FE
Rua Delenda Resende de Melo (rua 235) S/nº setor Universitário CEP: 74.605-050 - Endereço Eletrônico: www.fe.ufg.br - fe@fe.ufg.br - Telefone: (062) 3209 - 6212 - Horário de Atendimento: Das 8:00 ás

12:00
***Instituto de Ciências Biológicas - ICB
Campus II Samambaia - Goiânia - GO -Caixa Postal 131 - CEP: 74.001-70 - Telefones: (62) 3521-1487 (62) 3521-1078 fax: (62) 3521-1190 - Horário de atendimento: 8:00 às 11:30 e das14:00 às 17:30min,

e-mail: icbsec@gmail.com sítio: www.icb.ufg.br
***Escola de Música e Artes Cênicas - EMAC
Campus II Samambaia -Goiânia - GO - Caixa Postal 131 - CEP: 74.001-70 - Telefone: (62) 3521-1125 fax: (62) 3521-1175
Endereço Eletrônico: www.musica.ufg.br - Horário de atendimento: 8:00 às 11:30hs e das 14:00 às 17:30hs

EXTRATO DE CONVÊNIO

Espécie: Conv 36/2017. Proc 23716/2014-61. Objeto: Estágio. Con-
venentes: UFG e Aldino Roque Rosso. Assinatura: 03/03/2017. Va-
lidade: 03/03/2017 a 02/03/2022.

HOSPITAL DAS CLINICAS

EXTRATOS DE REGISTROS DE PREÇOS

Nº. Processo: 23070.015949/2016-51. Pregão Eletrônico SRP nº.
266/2016. Objeto: Aquisição de órteses e próteses. Contratante: Hos-
pital das Clínicas - CNPJ: 01.567.601/0002-24. Espécie: Ata nº.
088/2017 - Contratada: 37.109.097/0004-28 - DMI Mat. Méd. Hosp.
Ltda. (Itens: 01 e 02). Valor Global R$ 158.440,00 (cento e cinqüenta
e oito mil quatrocentos e quarenta reais). Vigência: 24/02/17 a
22/02/18

Nº. Processo: 23070.015349/2016-93. Pregão Eletrônico SRP nº.
228/2016. Objeto: Aquisição de mat. áudio e vídeo. Contratante:
Hospital das Clínicas - CNPJ: 01.567.601/0002-24. Espécie: Ata nº.
086/2017 - Contratada: 03.656.582/0001-57 - Market Com. Ltda -
ME. (Item: 01). Ata nº. 087/2017 - Contratada: 19.877.178/0001-43 -
Cruzel Com. Ltda - EPP. (Item: 02). Valor Global R$ 67.181,00

(sessenta e sete mil cento e oitenta e um reais). Vigência: 23/02/17 a
21/02/18

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

EXTRATOS REGISTROS DE PREÇOS

Ata 75/2017 Proc 23070.007331/2016-18 celebrada entre a UFG e
Cerrado Com de Prod Agropecuários Ltda CNPJ 08.530.428/0001-58
Poda e limpeza de gramados, Regional Jataí, PE 05/2017, valor R$
90.472,89 Data ass 13/02/2017

Ata 71/2017 Proc 23070.014243/2016-72 celebrada entre a UFG e
Neide Cardoso e Cia Ltda CNPJ 03.225.149/0001-67 Aquisição e
instalação de cortinas e persianas PE 03/2017 Vl R$ 45.800,00 Ass
10/02/2017

Ata 72/2017 Proc 23070.014243/2016-72 celebrada entre a UFG e
Solarize Ind e Com Ltda CNPJ 21.223.838/0001-14 Aquisição e
instalação de cortinas e persianas PE 03/2017 Vl R$ 274.950,00 Ass
10/02/2017

Ata 73/2017 Proc 23070.014243/2016-72 celebrada entre a UFG e
Criativa Cortinas Ltda CNPJ 01.364.077/001-03 Aquisição e ins-
talação de cortinas e persianas PE 03/2017 Vl R$ 128.500,00 Ass
10/02/2017

Ata 74/2017 Proc 23070.014243/2016-72 celebrada entre a UFG e
Julean Decorações Ltda CNPJ 10.525.127/0001-88 Aquisição e ins-
talação de cortinas e persianas PE 03/2017 Vl R$ 110.955,00 Ass
10/02/2017

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Termo Aditivo nº 001 ao Contrato: 055/2015. Processo:
23070.009558/2015-17. Contratante: UFG - CNPJ: 01.567.601/0001-
43. Contratada: Fundação de Apoio à Pesquisa - FUNAPE. - CNPJ:
00.799.205/0001-89. Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do
contrato nº 055/2015 de 01/03/2017 com término em 24/04/2017.

UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO
L AT I N O - A M E R I C A N A

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 5/2017 UASG 158658

Nº Processo: 23422012922201607 . Objeto: Pregão Eletrônico -
Aquisição de licenças acadêmica/educacional para os softwares Ado-
be CC (Creative Cloud), última versão disponível, e Pro Tools 12.
Total de Itens Licitados: 00002. Edital: 06/03/2017 de 08h00 às
12h00 e de 13h00 às 17h00. Endereço: Av. Silvio Américo Sasdelli,
1842 - Sala 303 Vila a - FOZ DO IGUACU - PR ou www.com-
prasgovernamentais.gov.br/edital/158658-05-5-2017. Entrega das Pro-
postas: a partir de 06/03/2017 às 08h00 no site www.compras-
net.gov.br. Abertura das Propostas: 16/03/2017 às 09h01 no site
w w w. c o m p r a s n e t . g o v. b r.

EDSON CARLOS THOMAS
Pró-reitor em Administração, Gestão e Infraestrutura

(SIDEC - 03/03/2017) 158658-26267-2017NE800020

RETIFICAÇÕES

No Edital PROGEPE Nº 17 de 13 de fevereiro de 2017,
publicado no Diário Oficial da União, seção 3, página 62 e 63, em 23
de fevereiro de 2017:

Onde se lê:
"3.3. Os candidatos que desejarem solicitar a isenção da taxa

deverão preencher formulário específico no sítio https://sig.uni-
la.edu.br/sigrh/public/home.jsf (Menu Concursos), informando o Nú-
mero de Identificação Social - NIS, até o dia 13 de fevereiro de
2017.

e
3.4. As solicitações de isenção deferidas e indeferidas serão

divulgadas no endereço eletrônico unila.edu.br/concursos até o dia 06
de março de 2017."

Leia-se:
" 3.3. Os candidatos que desejarem solicitar a isenção da

taxa deverão preencher formulário específico no sítio https://sig.uni-
la.edu.br/sigrh/public/home.jsf (Menu Concursos), informando o Nú-
mero de Identificação Social - NIS, até o dia 13 de março de 2017.

e
3.4. As solicitações de isenção deferidas e indeferidas serão

divulgadas no endereço eletrônico unila.edu.br/concursos até o dia 15
de março de 2017.

"

No Edital PROGEPE Nº 26 de 20 de fevereiro de 2017,
publicado no Diário Oficial da União, seção 3, página 63 e 64, em 23
de fevereiro de 2017:

Onde se lê:
"3.3. Os candidatos que desejarem solicitar a isenção da taxa

deverão preencher formulário específico no sítio https://sig.uni-
la.edu.br/sigrh/public/home.jsf (Menu Concursos), informando o Nú-
mero de Identificação Social - NIS, até o dia 13 de fevereiro de
2017.

e
3.4. As solicitações de isenção deferidas e indeferidas serão

divulgadas no endereço eletrônico unila.edu.br/concursos até o dia 06
de março de 2017."

Leia-se:
" 3.3. Os candidatos que desejarem solicitar a isenção da

taxa deverão preencher formulário específico no sítio https://sig.uni-
la.edu.br/sigrh/public/home.jsf (Menu Concursos), informando o Nú-
mero de Identificação Social - NIS, até o dia 13 de março de 2017.

e
3.4. As solicitações de isenção deferidas e indeferidas serão

divulgadas no endereço eletrônico unila.edu.br/concursos até o dia 15
de março de 2017.

"

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITAJUBÁ

EXTRATOS DE CONTRATOS

Contrato Administrativo de Locação de Serviços nº 09/2017, con-
tratante: Universidade Federal de Itajubá, contratado: VINÍCIUS BO-
NATTO, para prestação de serviços de Docência Universitária, de
acordo com o inciso IV do artigo 2º da Lei nº 8.745/1993, e suas
alterações, pelo período de 02/03/2017 a 31/07/2017, com remu-
neração mensal equivalente à Classe A, com denominação de Pro-
fessor Auxiliar, nível 01, no regime de trabalho de 40 horas se-
manais.

Contrato Administrativo de Locação de Serviços nº 010/2017, con-
tratante: Universidade Federal de Itajubá, contratado: VICTOR


